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 Portaria n.º 1523/2008

de 26 de Dezembro

Pela Portaria n.º 665/2004, de 19 de Junho, foi criada a 
zona de caça municipal de Soure (processo n.º 3674 -AFN), 
situada no município de Soure, e transferida a sua gestão 
para o Clube de Caçadores da Região de Soure.

A entidade titular requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, tendo em 
simultâneo solicitado a correcção da área primitivamente 
concessionada de 3082 ha para 2801 ha por exclusão das 
áreas sociais (terrenos não cinegéticos).

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético 
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia e município de Soure, com a área 
de 1273 ha, ficando a mesma com a área total de 4074 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 16 
de Dezembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1524/2008

de 26 de Dezembro

Pela Portaria n.º 798/2005, de 5 de Setembro, foi reno-
vada a zona de caça associativa da Herdade do Monte do 
Tocho e outras (processo n.º 1400 -AFN), situada no muni-

cípio de Mourão, concessionada à Associação Desportiva 
de Caçadores da Luz.

Pela mesma portaria foram anexados à referida zona de 
caça vários prédios rústicos, tendo a mesma ficado com a 
área total de 315 ha.

A concessionária requereu agora a desanexação de al-
guns prédios rústicos da referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam desa-
nexados da presente zona de caça vários prédios rústicos 
sitos na freguesia da Luz, município de Mourão, com a área 
de 117 ha, ficando a mesma com a área total de 198 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 16 
de Dezembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1525/2008

de 26 de Dezembro

Pela Portaria n.º 852/2004, de 19 de Julho, foi renovada 
a zona de caça associativa de Soure (processo n.º 1135-
-AFN), situada no município de Soure, e concessionada 
ao Clube de Caçadores da Região de Soure.

A concessionária requereu agora a desanexação de al-
guns prédios rústicos da referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, 




